
 
ESTADO DA PARAÍBA 

 
PORTARIA Nº 00101/2018/GSER 
PULICADO NO DOe-SER de 05.06.18 

 
REVOGA PORTARIA Nº 00097/2018/GSER 
PUBLICADO NO DOe-SER de 30.5.18 

João Pessoa, 4 de junho de 2018. 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g”, da Lei nº 
8.186, de 16 de março de 2007, e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 
395 do Regulamento do ICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 
de junho de 1997, 

 
Considerando a necessidade de promover ajustes nos 

valores utilizados para fins de base de cálculo do ICMS Substituição 
Tributária devido nas operações com CERVEJA, CHOPP, REFRIGERANTE, 
ENERGÉTICO e ISOTÔNICO à realidade atual do mercado; 

 
Considerando os preços usualmente praticados no mercado 

paraibano, obtidos por levantamento efetuado por meio de institutos de 
pesquisas, contratados pelos sindicatos e associações das indústrias de 
cervejas, refrigerantes, energéticos e isotônicos; 

 
Considerando, finalmente, que o resultado da pesquisa 

representa a média dos preços praticados nos diversos segmentos do 
mercado (auto-serviço, mercado frio e mercado tradicional) de cervejas, 
chopes e refrigerantes, energéticos e isotônicos, para definição da base de 
cálculo do ICMS Substituição Tributária, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Fixar os valores constantes do Anexo Único desta 

Portaria, como base de cálculo do ICMS devido por Substituição Tributária, 
nas operações internas, de importação e nas aquisições interestaduais. 

 
Art. 2º Estabelecer que, entre o valor da base de cálculo do 

ICMS Substituição Tributária constante na Nota Fiscal e aquele relacionado 
no Anexo Único desta Portaria, prevalecerá o que for maior. 

 
Art. 3º A base de cálculo da Substituição Tributária para os 

produtos relacionados no Anexo Único desta Portaria será calculada na 
forma do inciso II do art. 395, do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 
18.930/97, nas seguintes hipóteses: 
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I - em virtude de decisão judicial, que determine a não 

aplicação da base fixada no Anexo Único desta Portaria; 
 
II - quando o valor da operação própria do substituto for igual 

ou superior ao preço final ao consumidor constante das tabelas do Anexo 
Único desta Portaria. 

  
Art. 4º Nas notas fiscais que acobertarem as operações 

praticadas com base nesta Portaria deverá constar a expressão: “PREÇOS 
SUGERIDOS, CONFORME PORTARIA Nº 00101/2018/GSER, de 
4/6/2018”. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria nº 00097/2018/GSER, de 29 de maio de 2018. 

 
 
 

Marconi Marques Frazão 
Secretário de Estado da Receita 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 00101/2018/GSER, 4/6/2018 

 

TABELA DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST PARA CERVEJAS 

  EMBALAGEM: GARRAFAS DE 
VIDRO 

  

  

 

Tipo 
Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca Tipo de Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

Preço 
Sugerido 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia Gar Vid Descart. 200 8412598000799 3,03 

Cerveja AMBEV  Coronita Gar Vid Descart. 210 7501064196645 3,82 

 Cerveja  Petrópolis  Crystal Pilsen Gar Vid Descart. 250 7897395050252 1,94 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia 0,0 
(sem álcool) 

Gar Vid Descart. 250 8412598000447 3,19 

Cerveja Coca-Cola Heineken Gar Vid Descart. 250 78935495 3,28 

 Cerveja  Petrópolis  
Itaipava Light 
Pilsen 

Gar Vid Descart. 250 7897395040543 3,20 

 Cerveja  Petrópolis  Itaipava Pilsen Gar Vid Descart. 250 7897395040246 2,28 

 Cerveja  Coca-Cola Kaiser Pilsen Gar Vid Descart. 250 78929333 1,69 

 Cerveja  
Coca-Cola Kaiser Radler 

Limão 
Gar Vid Descart. 250 78933897 1,97 

 Cerveja  
Coca-Cola Kaiser Radler 

(Outras) 
Gar Vid Descart. 250 78935617 1,97 

Cerveja Brasil Kirin Devassa Sunset Gar Vid Descart. 275 7898904771811 2,28 

 Cerveja  AMBEV  Stella Artois Gar Vid Descart. 275 7891149101900 4,17 

Cerveja  AMBEV  Skol Ultra Gar Vid Descart. 275 7891149106288 2,91 

 Cerveja  AMBEV  Antarctica Pilsen Gar Vid Retorn. 300 7891991000178 2,29 

Cerveja AMBEV  Antarctica Subzero Gar Vid Retorn. 300 7891991011860 2,03 

Cerveja AMBEV 
Bohemia Aura 
Larger 

Gar Vid Descart. 300 7891991013321 6,15 

Cerveja AMBEV Bohemia 14 Weiss Gar Vid Descart. 300 7891991013215 6,15 

Cerveja AMBEV 
Bohemia 838 Pale 
Ale 

Gar Vid Descart. 300 7891991013239 6,15 

Cerveja AMBEV Serramalte Gar Vid Descart. 300 7891991012126 4,07 

 Cerveja   AMBEV  Brahma Chopp Gar Vid Retorn. 300 7891149010103 1,78 

 Cerveja   AMBEV  
Brahma Chopp 
Zero 

Gar Vid Retorn. 300 7891149105502 2,37 

 Cerveja  Petrópolis  Crystal Pilsen Gar Vid Retorn. 300 7897395060442 1,58 

 Cerveja  Petrópolis  Crystal Pilsen Gar Vid Descart. 300 7897395060442 1,85 

 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Gar Vid Retorn. 300 7898904771507 1,93 

 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Gar Vid Descart. 300 7898904771507 2,08 

 Cerveja  Petrópolis  Itaipava Pilsen Gar Vid Retorn. 300 7897395040604 2,00 

 Cerveja  Petrópolis  Itaipava Pilsen Gar Vid Descart. 300 7897395040604 2,05 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

Cerveja AMBEV  Original Gar Vid Descart. 300 7891991009584 3,43 

Cerveja CBBP Proibida Gar Vid Retorn. 300 7898945987110 1,33 

 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Gar Vid Retorn. 300 7896052605330 1,65 

 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Gar Vid Descart. 300 7896052605330 2,23 

 Cerveja  AMBEV  Skol Pilsen Gar Vid Retorn. 300 7891149103300 1,88 

 Cerveja  AMBEV  Skol Pilsen Gar Vid Descart. 300 7891149104468 2,69 

 Cerveja  AMBEV  Skol Beats Extreme Gar Vid Descart. 313 7891149104758 4,05 

 Cerveja  Coca-Cola Birra Moretti Gar Vid Descart. 330 8001435310018 7,06 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia Gar Vid Descart. 330 8412598074219 4,11 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia 
German Pils 

Gar Vid Descart. 330 8412598003875 4,20 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

1906 Reserva 
Especial 

Gar Vid Descart. 330 8412598034213 4,87 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

1906 Reserva 
Especial Red 
Vintage 

Gar Vid Descart. 330 8412598001079 
5,30 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

1906 Reserva 
Especial Black 
Coupage 

Gar Vid Descart. 330 8412598002090 
7,79 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia Kit 
6 garrafas 

Gar Vid Descart. 330 8412598029806 66,84 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

1906 Reserva 
Especial  Kit 6 
garrafas 

Gar Vid Descart. 330 8412598039812 
73,98 

 Cerveja  CBBP  Proibida Puro Malte Gar Vid Descart. 330 7898945987196  3,22 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Forte 

Gar Vid Descart. 330 7898945987332  3,56 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Leve 

Gar Vid Descart. 330 7898945987424  3,13 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Rosa Vermelha 
Mulher LN 

Gar Vid Descart. 330 7898945987516  
3,56 

Cerveja Coca-Cola Desperados Gar Vid Descart. 330 7896045504503 5,07 

Cerveja Coca-Cola Heineken Gar Vid Descart. 330 78936683  4,77 

 Cerveja  AMBEV  Hoegaarden Gar Vid Descart. 330 5410228141785 12,03 

 Cerveja  AMBEV  Leffe Gar Vid Descart. 330 5410228142089 12,03 

Cerveja AMBEV Leffe Brune Gar Vid Descart. 330 5410228146162 12,03 

Cerveja AMBEV Leffe Radieuse Gar Vid Descart. 330 5410228142072 12,03 

 Cerveja  AMBEV  Quilmes Gar Vid Descart. 330 7792798001538 7,00 

Cerveja Coca-Cola Sol Premium Gar Vid Descart. 330 78934115 3,96 

 Cerveja  AMBEV  Skol Beats Gar Vid Descart. 330 78916265 4,83 

 Cerveja  AMBEV  Budweiser Gar Vid Descart. 343 7891991010832 4,49 

 Cerveja  Petrópolis  Itaipava Fest Gar Vid Descart. 350 78921531 3,60 

 Cerveja  AMBEV  Antarctica Pilsen Gar Vid Descart. 355 78909182 3,75 

 Cerveja  AMBEV  
Antarctica Ps Extra 
Cristal 

Gar Vid Descart. 355 78909229 4,22 

 Cerveja  AMBEV  Antarctica Subzero Gar Vid Descart. 355 7891991010382 3,21 
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 Cerveja  Coca-Cola Bavária Premium Gar Vid Descart. 355 7896045501304 2,87 

 Cerveja  Petrópolis  
Black Princess 
Escura 

Gar Vid Descart. 355 7898377660933 5,88 

 Cerveja  Petrópolis  
Black Princess 
Gold 

Gar Vid Descart. 355 7898377660957 5,88 
 Cerveja  AMBEV  Bohemia Pilsen Gar Vid Descart. 355 78911314 4,20 
 Cerveja  AMBEV  Brahma Chopp Gar Vid Descart. 355 7891149010301 3,25 

 Cerveja  AMBEV  
Brahma Chopp 
Zero 

Gar Vid Descart. 355 7891149104956 3,96 

 Cerveja  AMBEV  
Brahma Extra 
Lager 

Gar Vid Descart. 355 7891149106424 4,28 

 Cerveja  AMBEV  
Brahma Extra Red 
Lager 

Gar Vid Descart. 355 7891149106486 3,81 

 Cerveja  AMBEV  
Brahma Extra 
Weiss 

Gar Vid Descart. 355 7891149106455 3,77 
 Cerveja  AMBEV  Brahma Malzbier Gar Vid Descart. 355 7891149040308 4,31 
 Cerveja  AMBEV  Caracu Gar Vid Descart. 355 7891149210305 3,89 
Cerveja AMBEV  Corona Extra Gar Vid Descart. 355 7501064194160 6,79 
 Cerveja  Petrópolis  Crystal Pilsen Gar Vid Descart. 355 7897395050122 2,78 
 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Loura Gar Vid Descart. 355 7898904771019 3,79 
 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Negra Gar Vid Descart. 355 7898904771033 4,13 
 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Ruiva Gar Vid Descart. 355 7898904771026 4,13 
 Cerveja  Brasil Kirin Eisenbahn 5 Anos Gar Vid Descart. 355 7898367980744 4,85 
 Cerveja  Brasil Kirin Eisenbahn Dunkel Gar Vid Descart. 355 7898367980027 4,85 
 Cerveja  Brasil Kirin Eisenbahn Kolsch Gar Vid Descart. 355 7898367980409 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Eisenbahn 
Oktoberfest 

Gar Vid Descart. 355 7898367982069 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Eisenbahn 
Orgânica 

Gar Vid Descart. 355 7898367980201 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin Eisenbahn Pale Ale Gar Vid Descart. 355 7898367980034 4,85 
 Cerveja  Brasil Kirin Eisenbahn Pilsen Gar Vid Descart. 355 7898367980010 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Eisenbahn 
Rauchbier 

Gar Vid Descart. 355 7898367980706 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Eisenbahn Strong 
Golden Ale 

Gar Vid Descart. 355 7898367980898 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Eisenbahn 
Weihnachts Ale 

Gar Vid Descart. 355 7898367980171 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Eisenbahn 
Weizenbier 

Gar Vid Descart. 355 7898367980041 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Eisenbahn 
Weizenbock 

Gar Vid Descart. 355 7898367980324 4,85 

 Cerveja  Coca-Cola Heineken Gar Vid Descart. 355 78904972 4,78 
 Cerveja  Petrópolis Itaipava Malzbier Gar Vid Descart. 355 7897395010164 3,75 
 Cerveja  Petrópolis Itaipava Pilsen Gar Vid Descart. 355 7897395010126 3,13 

 Cerveja  Petrópolis 
Itaipava Premium 
Pilsen 

Gar Vid Descart. 355 7897395010119 4,13 
 Cerveja  Petrópolis Itaipava Zero Álcool Gar Vid Descart. 355 7897395040468 3,66 
 Cerveja  Petrópolis Itaipava Go Draft Gar Vid Descart. 355 7897395011123 4,08 
 Cerveja  Brasil Kirin Kirin Ichiban  Gar. Vid. Descart. 355 7896052605651 4,66 
 Cerveja  Petropolis Miller Gar Vid Descart. 355 7897395011055 4,75 

 Cerveja  Petrópolis  
Petra Premium 
Escura 

Gar Vid Descart. 355 7897395020170 3,27 
 Cerveja  CBBP  Proibida Gar Vid Descart. 355 7898945987028 2,55 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Malzbier Gar Vid Descart. 355 7896052605521 3,23 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Munich Gar Vid Descart. 355 7896052605484 4,08 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Gar Vid Descart. 355 7896052605392 3,14 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Zero Gar Vid Descart. 355 7896052605439 3,76 
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Álcool 

 Cerveja  AMBEV  Skol Pilsen Gar Vid Descart. 355 7891149200306 3,66 
 Cerveja  Coca-Cola Xingu Black Gar Vid Descart. 355 78906020 3,70 
 Cerveja  Coca-Cola Xingu Gold Gar Vid Descart. 355 7896045504084 3,70 
 Cerveja  Coca-Cola Xingu Red Gar Vid Descart. 355 7896045504107 3,70 

 Cerveja    Outras Marcas Gar Vid Descart. 355   
5,02 ou 

MVA 
Cerveja AMBEV Wals Dubbel Gar Vid Descart 375 7898929988164 14,06 
Cerveja DeBron Lager Gar Vid Descart 500 0751320087041 8,09 
Cerveja DeBron Weizen Gar Vid Descart 500 0751320087034 10,62 
Cerveja DeBron Golden Ale Gar Vid Descart 500 0751320087058 12,14 
Cerveja DeBron Vienna Gar Vid Descart 500 0751320218933 12,14 
Cerveja DeBron IPA Gar Vid Descart 500 0751320087027 14,17 
Cerveja DeBron Witbier Gar Vid Descart 500 0751320087065 12,14 
Cerveja DeBron Imp. Stout Gar Vid Descart 500 0751320218919 15,18 
Cerveja DeBron Session IPA Gar Vid Descart 500 0751320218940 14,17 
Cerveja DeBron Double IPA Gar Vid Descart 500 0751320218957 15,18 
Cerveja DeBron Banguê Gar Vid Descart 500 0751320087683        23,27 

Cerveja 
Estrella 
Galícia  

Estrella Galícia 
1906 Reserva 
Especial 

Gar Vid Descart. 500 8412598003462 
6,98 

Cerveja 
Estrella 
Galícia  

Estrella Galícia  Gar Vid Descart. 500 7898953990096 4,45 
 Cerveja  AMBEV  Franziskaner Gar Vid Descart. 500 4072700003649 15,31 

 Cerveja  Petrópolis  
Petra Premium 
Aurum 

Gar Vid Descart. 500 7897395020378 10,59 

 Cerveja  Petrópolis  
Petra Premium 
Bock 

Gar Vid Descart. 500 7897395020316 10,59 

 Cerveja  Petrópolis  
Petra Premium 
Schwarzbier 

Gar Vid Descart. 500 7897395020286 10,59 

 Cerveja  Petrópolis  
Petra Premium 
Stark Bier 

Gar Vid Descart. 500 7897395020507 10,59 

 Cerveja  Petrópolis  
Petra Premium 
Weiss 

Gar Vid Descart. 500 7897395020347 10,59 

 Cerveja  Petrópolis  
Weltenburger Anno 
1050 

Gar Vid Descart. 500 7897395080006 10,59 

 Cerveja  Petrópolis  
Weltenburger 
Barock Dunkel 

Gar Vid Descart. 500 7897395080082 10,59 

 Cerveja  Petrópolis  
Weltenburger Urtyp 
Hell 

Gar Vid Descart. 500 7897395080044 10,59 

 Cerveja  Petrópolis  
Weltenburger 
Weiss 

Gar Vid Descart. 500 7897395080129 10,59 

 Cerveja  AMBEV  Stella Artois Gar Vid Descart. 550 7891991013024 7,29 
 Cerveja  AMBEV  Antarctica Pilsen Gar Vid Retorn. 600 78905276 5,10 
 Cerveja  AMBEV  Antarctica Subzero Gar Vid Retorn. 600 7891991010016 4,47 

Cerveja Brasil Kirin 
Baden Baden 5 
Grãos 

Gar Vid Descart 600 7898230716074 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
American IPA 

Gar Vid Descart. 600 7898230715558 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden Ale 
Golden 

Gar Vid Descart. 600 7898230710201 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Barley Wine Red 
Ale 

Gar Vid Descart. 600 7898230710409 
14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden Bitter 
1999 

Gar Vid Descart. 600 7898230711512 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Celebration Inverno 

Gar Vid Descart. 600 7898230711130 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Celebration Verão 

Gar Vid Descart. 600 7898230711703 14,72 
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 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Chocolate Beer 

Gar Vid Descart. 600 7898230715466 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Christmas Bier 

Gar Vid Descart. 600 7898230711802 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden Dark 
Ale Stout 

Gar Vid Descart. 600 7898230710508 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Lager Bock 

Gar Vid Descart. 600 7898230710300 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Pilsen Cristal 

Gar Vid Descart. 600 7898230710102 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Weiss 

Gar Vid Descart. 600 7898230715107 14,72 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Baden Baden 
Witbier 

Gar Vid Descart. 600 7899230715213 14,72 

 Cerveja  Coca-Cola Bavaria Pilsen Gar Vid Retorn. 600 78904644 4,27 
 Cerveja  Coca-Cola Bavaria Premium Gar Vid Retorn. 600 7896045503247 5,51 

 Cerveja  Petrópolis  
Black Princess 
Escura 

Gar Vid Descart. 600 7898377660377 8,92 

 Cerveja  Petrópolis  
Black Princess 
Gold 

Gar Vid Descart. 600 7898377660575 8,92 
 Cerveja  AMBEV  Bohemia Pilsen Gar Vid Retorn. 600 78905344 6,75 
 Cerveja  AMBEV  Brahma Chopp Gar Vid Retorn. 600 7891149010400 5,12 

Cerveja AMBEV  
Brahma Extra 
Lager 

Gar Vid Retorn. 600 7891149106332 7,48 
 Cerveja  AMBEV  Brahma Fresh Gar Vid Retorn. 600 7891149102372 4,91 
 Cerveja  AMBEV  Brahma Malzbier Gar Vid Retorn. 600 7891149040407 5,93 
 Cerveja  AMBEV  Budweiser Gar Vid Retorn. 600 7891991010870 8,65 
 Cerveja  AMBEV  Budweiser Gar Vid Descart. 600 7891991012430 6,62 
Cerveja CBBP  CervPilsen Proibida Gar Vid Descart. 600 7898945987011  3,87 
 Cerveja  Brasil Kirin Cintra Gar Vid Retorn. 600 7898086200017 4,15 
Cerveja AMBEV Colorado Appia Gar Vid Descart. 600 7898925943020 14,50 
Cerveja AMBEV Colorado Cauim Gar Vid Descart. 600 7898925943013 14,50 

Cerveja AMBEV 
Colorado 
Demoiselle 

Gar Vid Descart 600 7898925943075 14,50 
Cerveja AMBEV Colorado Indica Gar Vid Descart. 600 7898925943037 14,50 
Cerveja AMBEV Colorado Vixnu Gar Vid Descart. 600 7898925943709 14,50 
 Cerveja  Petrópolis  Crystal Pilsen Gar Vid Retorn. 600 7897395050108 4,74 
 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Gar Vid Retorn. 600 7898904771156 5,32 
 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Gar Vid Descart. 600 7898904771156 5,98 
Cerveja Brasil Kirin Eisenbahn Pilsen Gar Vid Descart. 600 7898367983615 6,06 
Cerveja Brasil Kirin Eisenbahn Pilsen Gar Vid Retorn. 600 7898367983615 7,64 
 Cerveja  Brasil Kirin Glacial Gar Vid Retorn. 600 7896052601660 3,62 
 Cerveja  Coca-Cola Heineken Gar Vid Descart. 600 78905498 6,79 
Cerveja 

Petrópolis 
Black Princess 
Blonde Ale 

Gar Vid Descart. 
600 7898377660971 8,92 

Cerveja  
Petrópolis 

Black Princess 
Backtotheredla 

Gar Vid Descart. 
600 7898377661015 8,92 

Cerveja  
Petrópolis 

Black Princess Hop 
IPA 

Gar Vid Descart. 
600 7898377660995 8,92 

Cerveja  
Petrópolis 

Black Princess 
Weizen 

Gar Vid Descart. 
600 7898377661039 8,92 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia Gar Vid Descart 600 7898953990010 5,52 
 Cerveja  Coca-Cola Heineken Gar Vid Retorn. 600 78905498 8,74 
 Cerveja  Petrópolis  Itaipava Malzbier Gar Vid Retorn. 600 7897395010188 6,13 
 Cerveja  Petrópolis  Itaipava Pilsen Gar Vid Retorn. 600 78906709 5,19 

 Cerveja  Petrópolis  
Itaipava Premium 
Pilsen 

Gar Vid Retorn. 600 7897395020231 7,93 
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 Cerveja  Petrópolis  
Itaipava Premium 
Pilsen 

Gar Vid Descart. 600 7897395020231 6,69 
 Cerveja  Petrópolis  Itaipava Go Draft Gar Vid Descart. 600 7897395011109 7,02 
 Cerveja  Coca-Cola Kaiser Pilsen Gar Vid Retorn. 600 78904644 4,59 
Cerveja Petrópolis Lokal Pilsen Gar Vid Retorn 600 7898377660018 3,58 
 Cerveja  AMBEV  Original Gar Vid Retorn. 600 78905351 8,16 
 Cerveja  AMBEV  Original Gar Vid Descart. 600 78905351 6,66 
 Cerveja  CBBP  Proibida Gar Vid Retorn. 600 7898945987011 3,48 
Cerveja CBBP  Proibida Puro Malte Gar Vid Retorn. 600 7898945987189 6,23 
Cerveja CBBP  Proibida Puro Malte Gar Vid Descart. 600 7898945987189 6,92 

Cerveja CBBP  
Proibida Puro Malte 
Forte 

Gar Vid Descart. 600 7898945987318  6,48 

Cerveja CBBP  
Proibida Puro Malte 
Leve 

Gar Vid Descart. 600 7898945987400 5,83 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Malzbier Gar Vid Retorn. 600 7896052605545 5,31 
 Cerveja  Brasil Kirin No Grau Gar Vid Retorn. 600 7896052604685 3,69 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Gar Vid Retorn. 600 7896052605361 4,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Schin Pilsen Zero 
Álcool 

Gar Vid Retorn. 600 7896052605453 5,31 
 Cerveja  AMBEV  Serramalte Gar Vid Retorn. 600 78905320 7,01 
 Cerveja  AMBEV  Serramalte Gar Vid Descart. 600 78905320 6,91 
 Cerveja  AMBEV  Skol Pilsen Gar Vid Retorn. 600 7891149200405 5,62 
Cerveja Coca-Cola Sol Premium Gar Vid Descart. 600 78936386  6,20 
 Cerveja    Therezopolis Gar Vid Retorn. 600   13,34 
 Cerveja    Therezopolis Gold Gar Vid Retorn. 600   13,34 
Cerveja AMBEV Wals Bohemian Gar Vid Descart. 600 7898929988263 16,09 
Cerveja AMBEV Wals Session Gar Vid Descart. 600 7898929988836 16,09 

 Cerveja    Outras Marcas Gar Vid Retorn. 600   
6,15 ou 

MVA 

Cerveja AMBEV 
Patagônia Amber 

Lager 
Gar Vid Descart. 740 7792798007158 17,10 

Cerveja AMBEV 
Patagônia 
Bohemian 

Gar Vid Descart. 740 7792798007165 17,10 

Cerveja AMBEV Patagônia Weiss Gar Vid Descart. 740 7792798007172 17,10 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia 
Edição 
Comemorativa 

Gar Vid Descart. 750 8412598002526 
17,45 

 Cerveja  AMBEV  Norteña Gar Vid Descart. 960 7730335000330 15,88 
 Cerveja  AMBEV  Quilmes Gar Vid Descart. 970 7792798172269 15,88 
 Cerveja  AMBEV  Stella Artois Gar Vid Descart. 975 7792798006199 14,22 
 Cerveja  AMBEV  Brahma Chopp Gar Vid Retorn. 1000 7891149103041 5,14 
 Cerveja  AMBEV  Brahma Chopp Gar Vid Descart. 1000 7891149103041 5,87 
 Cerveja  AMBEV  Brahma Fresh Gar Vid Retorn. 1000 7891149103331 4,98 
 Cerveja   Petrópolis  Crystal Pilsen Gar Vid Retorn. 1000 7897395050238 4,64 
Cerveja Heineken Devassa Gar Vid Retorn 1000 7898904771767 5,23 
 Cerveja  Brasil Kirin Glacial Gar Vid Retorn. 1000 7896052604418 4,06 
 Cerveja   Petrópolis  Itaipava Pilsen Gar Vid Retorn. 1000 7897395040222 5,46 
 Cerveja   Petrópolis  Itaipava Pilsen Gar Vid Descart. 1000 7897395040222 6,54 
Cerveja Petrópilis Lokal Pilsen Gar Vid Retorn 1000 7898377660056 4,01 
 Cerveja  CBBP  Proibida Gar Vid Retorn. 1000 7898945987127 3,70 
 Cerveja  Brasil Kirin No Grau Gar Vid Retorn. 1000 7896052604821 4,21 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Gar Vid Retorn. 1000 7896052605378 5,15 
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 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Gar Vid Descart. 1000 7896052605378 5,75 
 Cerveja   AMBEV  Skol Pilsen Gar Vid Retorn. 1000 7891149102853 5,23 
 Cerveja   AMBEV  Skol Pilsen Gar Vid Descart. 1000 7891149102853 6,11 

A base para o cálculo do ICMS-ST de produtos não relacionadas será o maior valor entre o estabelecido e o 
MVA por tipo de embalagem. 

  

EMBALAGEM: LATA 
   

 
Tipo 

Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca Tipo de Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

Preço 
Sugerido 

Cerveja Coca-Cola Desperados Lata 250  7896045505760 3,91 
Cerveja Coca-Cola Heineken Lata 250 7896045505357  2,70 
 Cerveja   AMBEV  Antarctica Subzero Lata 269 7891991010900 1,74 
 Cerveja   AMBEV  Brahma Chopp Lata 269 7891149103270 1,89 
 Cerveja  Coca-Cola Bavaria Pilsen Lata 269 7896045505043 1,32 
Cerveja AMBEV Budweiser Lata 269 7891991011877 2,75 
 Cerveja   Petrópolis  Crystal Pilsen Lata 269 7897395060299 1,57 
 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Lata 269 7898904771545 1,85 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia Lata 269 7898953990027 2,64 
 Cerveja   Petrópolis  Itaipava Pilsen Lata 269 7897395040307 1,85 

 Cerveja   Petrópolis  
Itaipava Premium 
Pilsen 

Lata 269 7897395040321 2,04 
 Cerveja  Coca-Cola Kaiser Pilsen Lata 269 7896045504879 1,39 

 Cerveja  Coca-Cola 
Kaiser Radler 
Limão 

Lata 269 7896045504893 1,62 

 Cerveja  Coca-Cola 
Kaiser Radler 
(Outras) 

Lata 269 7896045505173 1,62 
 Cerveja  CBBP  Proibida Lata 269 7898945987097 1,31 
 Cerveja  CBBP  Puro Malte Proibida Lata 269 7898945987257 2,23 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Forte 

Lata 269 7898945987387 2,23 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Leve 

Lata 269 7898945987455 1,82 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Rosa Vermelha 
Mulher 

Lata 269 7898945987547 
2,23 

 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Lata 269 7896052605255 1,80 
 Cerveja   AMBEV  Skol Beats Lata 269 7891149103089 2,29 
 Cerveja   AMBEV  Skol Beats Extreme Lata 269 7891149104796 2,29 
 Cerveja   AMBEV  Skol Pilsen Lata 269 7891149103102 1,95 
 Cerveja   AMBEV  Stella Artois Lata 269 7891149103065 3,14 
 Cerveja   AMBEV  Skol Ultra Lata 310 7891149106318 3,02 
Cerveja Heineken Sol Premium Lata  310 7896045505845 2,49 
Cerveja AMBEV Stella Artois Lata 310 7891991013000 3,50 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia 
0,0% (sem álcool) 

Lata 330 8412598000478 3,09 
 Cerveja   AMBEV  Antarctica Pilsen Lata 350 7891991000796 2,18 
 Cerveja   AMBEV  Antarctica Subzero Lata 350 7891991010023 2,01 
 Cerveja  Coca-Cola Bavaria Pilsen Lata 350 7891991006101 1,81 
 Cerveja  Coca-Cola Bavaria Premium Lata 350 7896045501519 2,24 
 Cerveja  Coca-Cola Bavaria Sem Álcool Lata 350 7896045504565 2,66 
 Cerveja   AMBEV  Bohemia Pilsen Lata 350 7891991006088 2,83 
 Cerveja   AMBEV  Brahma Chopp Lata 350 7891149010509 2,18 
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 Cerveja   AMBEV  
Brahma Chopp 
Zero 

Lata 350 7891149104932 2,85 

Cerveja  AMBEV 
Brahma Extra 
Lager 

Lata 350 7891149107118 2,48 
 Cerveja   AMBEV  Brahma Fresh Lata 350 7891149102389 2,28 
 Cerveja   AMBEV  Brahma Malzbier Lata 350 7891149101528 2,61 
 Cerveja   AMBEV  Budweiser Lata 350 7891991010481 3,37 
 Cerveja   AMBEV  Caracu Lata 350 7891149210503 3,11 
 Cerveja  Brasil Kirin Cintra Lata 350 7898086200024 1,67 
 Cerveja   Petrópolis  Crystal Pilsen Lata 350 7897395060107 1,76 
 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Lata 350 7898904771569 2,47 
Cerveja Brasil Kirin Eisenbahn Pilsen Lata 350 7898367983806 2,99 

Cerveja 
Estrella 
Galícia 

Estrella Galícia Lata 350 7898953990065 3,15 
 Cerveja  Brasil Kirin Glacial Lata 350 7896052601882 1,54 
 Cerveja  Coca-Cola Heineken Lata 350 7896045523412 3,76 

 Cerveja   Petrópolis  
Itaipava Light 
Pilsen 

Lata 350 7897395040529 2,34 
 Cerveja   Petrópolis  Itaipava Malzbier Lata 350 7897395020194 2,34 
 Cerveja   Petrópolis  Itaipava Pilsen Lata 350 7897395020101 2,12 

 Cerveja   Petrópolis  
Itaipava Premium 
Pilsen 

Lata 350 7897395040659 3,13 
 Cerveja   Petrópolis  Itaipava Zero Álcool Lata 350 7897395040390 2,98 
 Cerveja  Coca-Cola Kaiser Pilsen Lata 350 7896045512317 1,69 

 Cerveja  Coca-Cola 
Kaiser Radler 
(Outras) 

Lata 350 7896045504343  2,24 
Cerveja Brasil Kirin Kirin Ichiban Lata 350 7896052606726 2,99 
Cerveja  Petrópolis Lokal Pilsen Lata 350 7898377660032 1,54 
 Cerveja    Miller Lata 350   2,49 

 Cerveja   Petrópolis  
Petra Premium 
Escura 

Lata 350 7897395020644 2,34 
 Cerveja  CBBP  Proibida Lata 350 7898945987035 1,90 
Cerveja CBBP Proibida Puro Malte Lata 350 7898945987578 2,79 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Forte 

Lata 350 7898945987363 3,04 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Leve 

Lata 350 7898945987479 2,13 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Munich Lata 350 7896052605460 2,15 
 Cerveja  Brasil Kirin No Grau Lata 350 7896052604739 1,82 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Lata 350 7896052605279 1,85 

 Cerveja  Brasil Kirin 
Schin Pilsen Zero 
Álcool 

Lata 350 7896052605415 2,52 
 Cerveja   AMBEV  Skol Pilsen Lata 350 7891149200504 2,38 
Cerveja Coca-Cola Xingu Black Lata 350 7896045501120 2,83 

 Cerveja    Outras Marcas Lata 350   
3,56 ou 

MVA 
 Cerveja   AMBEV  Antarctica Pilsen Lata 473 7891991009164 2,87 
Cerveja   AMBEV  Antarctica Subzero Lata 473 7891991010153 2,23 
 Cerveja  Coca-Cola Bavaria Pilsen  Lata 473 7896045503452 2,17 
 Cerveja   AMBEV  Brahma Chopp Lata 473 7891149011001 2,59 
 Cerveja  Brasil Kirin Cintra Lata 473 7898086205005 1,95 
 Cerveja   Petrópolis  Crystal Pilsen Lata 473 7897395060237 2,32 
 Cerveja  Brasil Kirin Devassa Lata 473 7898904771583 2,86 
 Cerveja  Brasil Kirin Glacial Lata 473 7896052603589 1,92 
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 Cerveja   Petrópolis  Itaipava Pilsen Lata 473 7897395020217 2,67 
 Cerveja  Coca-Cola Kaiser Pilsen Lata 473 7896045503414 2,04 
 Cerveja  CBBP  Proibida Lata 473 7898945987042 2,32 
Cerveja Petrópolis Lokal Pilsen Lata 473 7898377660223 1,92 

 Cerveja  CBBP  
Proibida Puro Malte 
Leve 

Lata 473 7898945987493 2,84 
 Cerveja  Brasil Kirin No Grau Lata 473 7896052605156 2,08 
 Cerveja  Brasil Kirin Schin Pilsen Lata 473 7896052605316 2,40 
 Cerveja   AMBEV  Skol Pilsen Lata 473 7891149201006 2,79 

 Cerveja    Outras Marcas Lata 473   
3,01 ou 

MVA 
 Cerveja   AMBEV  Brahma Chopp Lata 550 7891149104109 3,03 
Cerveja Petrópolis Itaipava Lata 550 7897395040727 3,14 
 Cerveja  Coca-Cola Murphy's Stout Lata 550 5035766060253 8,35 
 Cerveja   AMBEV  Skol Pilsen Lata 550 7891149104123 3,30 

A base para o cálculo do ICMS-ST de produtos não relacionadas será o maior valor entre o estabelecido e o 
MVA por tipo de embalagem.  

       

OUTRAS EMBALAGENS 
    

Tipo 
Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca Tipo de Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido  

 Cerveja   AMBEV  Brahma Chopp Gar Alumínio 473 7891149104987 6,60 
 Cerveja   AMBEV  Budweiser Gar Alumínio 473 7891991010801 7,91 
 Cerveja   AMBEV  Skol Pilsen Gar Alumínio 473 7891149104864 6,60 
 Cerveja  Coca-Cola Heineken Barril 5000 8712000025649 67,05 

       

 

TABELA DE BASE DE CÁLCULO ICMS-ST PARA CHOPP 

 

       
Tipo 

Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca Tipo de Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido  

Chopp Ambev 
Brahma Chopp 
Claro 

Tulipa 330  6,74 
Chopp Coca-Cola Amstel Barril 30 Lt Pço/litro 7896045504374 15,54 
Chopp Coca-Cola Amstel Barril 50 Lt Pço/litro 7896045504381 15,54 
Chopp Coca-Cola Heineken Barril 20 Lt Pço/litro 7896045503155 15,54 
Chopp Coca-Cola Heineken Barril 30 Lt Pço/litro 7896045503162 15,54 
Chopp Coca-Cola Heineken Barril 50 Lt Pço/litro 7896045503179 15,54 
Chopp Coca-Cola Kaiser Chop Barril 20 Lt Pço/litro 7896045503865 15,54 
Chopp Coca-Cola Kaiser Chop Barril 30 Lt Pço/litro 7896045503094 15,54 
Chopp Coca-Cola Kaiser Chop Barril 50 Lt Pço/litro 7896045503100 15,54 
Chopp Coca-Cola Xingu Barril 30 Lt Pço/litro 7896045503193 15,54 
Chopp DeBron Lager Barril pço/litro  11,84 
Chopp DeBron Weizen Barril pço/litro  16,70 
Chopp DeBron Golden Ale Barril pço/litro  16,70 
Chopp DeBron Vienna Barril pço/litro  16,70 
Chopp DeBron IPA Barril pço/litro  21,76 
Chopp DeBron Witbier Barril pço/litro  16,70 
Chopp DeBron Imp. Stout Barril pço/litro  23,27 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

Chopp DeBron Session IPA Barril pço/litro  21,76 
Chopp DeBron Double IPA Barril pço/litro  23,27 
Chopp DeBron Banguê Barril pço/litro  23,27 
 Chopp   AMBEV  Chopp Brahma Barril 50 Lt pço/litro 7891149101603 15,54 
 Chopp   AMBEV  Chopp Brahma Barril 30 Lt pço/litro 7891149101597 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Barril 50 Lt pço/litro 7898904771354 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Barril 30 Lt pço/litro 7898904771347 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Índia Barril 50 Lt pço/litro 7898904771439 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Índia Barril 30 Lt pço/litro 7898904771422 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Loura Barril 50 Lt pço/litro 7898904771378 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Loura Barril 30 Lt pço/litro 7898904771361 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Negra Barril 50 Lt pço/litro 7898904771415 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Negra Barril 30 Lt pço/litro 7898904771408 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Ruiva Barril 50 Lt pço/litro 7898904771392 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Ruiva Barril 30 Lt pço/litro 7898904771385 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Weiss Barril 50 Lt pço/litro 7898904771538 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Devassa Weiss Barril 30 Lt pço/litro 7898904771521 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Schin Munich Barril 30 Lt pço/litro 7896052605576 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Schin Pilsen Barril 50 Lt pço/litro 7896052605569 15,54 
 Chopp  Brasil Kirin Schin Pilsen Barril 30 Lt pço/litro 7896052605552 15,54 

 

TABELA DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST PARA REFRIGERANTES 
EMBALAGEM: GARRAFAS DE VIDRO 

RETORNÁVEL     

Tipo 
Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca 
Tipo de 

Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido  

 Refrigerante  Coca-Cola Coca-Cola  Gar Vid Retorn. 200 7894900019827 1,58 
 Refrigerante  Coca-Cola Fanta Laranja Gar Vid Retorn. 200 7894900039825 1,58 
 Refrigerante  Coca-Cola Guaraná Kuat Gar Vid Retorn. 200 7894900919820 1,58 
 Refrigerante   AMBEV  Pepsi Cola Gar Vid Retorn. 284 7892840800123 2,66 
 Refrigerante  Coca-Cola Coca-Cola  Gar Vid Retorn. 290 7894900015041 2,56 
 Refrigerante  Coca-Cola Coca-Cola Zero Gar Vid Retorn. 290 7894900705034 2,56 
 Refrigerante  Coca-Cola Fanta Laranja Gar Vid Retorn. 290 7894900035049 2,60 
 Refrigerante   AMBEV  Guaraná Antarctica Gar Vid Retorn. 290 7891991000277 2,89 

 Refrigerante   AMBEV  
Guaraná Antarctica  
Diet 

Gar Vid Retorn. 290 7891991000352 2,89 
 Refrigerante  Coca-Cola Guaraná Kuat Gar Vid Retorn. 290 7894900913163 2,57 
 Refrigerante   AMBEV  Soda Limonada Gar Vid Retorn. 290 7891991000284 2,91 
 Refrigerante  Coca-Cola Sprite Gar Vid Retorn. 290 7894900065046 2,67 
 Refrigerante   AMBEV  Sukita Laranja Gar Vid Retorn. 290 7891149440207 2,78 
 Refrigerante   AMBEV  Tônica Antarctica Gar Vid Retorn. 290 7891991000314 2,90 
Refrigerante Jatobá Ciranda Gar Vid Retorn. 355 7898954080123 0,76 
Refrigerante Jatobá Guaravina Gar Vid Retorn. 355 7898954080109 0,76 
Refrigerante Jatobá Jatobá Tutti Frutti Gar Vid Retorn. 355 7898954080116 0,76 
Refrigerante Jatobá Ciranda Gar Vid Retorn. 600 7898954080093 1,11 
 Refrigerante   IMPERIAL  Cola / Sabores Gar Vid Retorn. 600   1,75 
 Refrigerante   TOP  Cola / Sabores Gar Vid Retorn. 600   1,75 
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Refrigerante   São Geraldo  Cola / Sabores Gar Vid Retorn. 600   1,78 
Refrigerante Jatobá Guaravina Gar Vid Retorn. 600 7898954080079 1,11 
Refrigerante Jatobá Jatobá Tutti Frutti Gar Vid Retorn. 600 7898954080086 1,11 
 Refrigerante  Coca-Cola Simba Sabores Gar Vid Retorn. 600   1,75 
 Refrigerante  Coca-Cola Coca-Cola  Gar Vid Retorn. 1000 7894900015201 3,25 
 Refrigerante  Coca-Cola Fanta Laranja Gar Vid Retorn. 1000 7894900035209 3,23 
 Refrigerante   AMBEV  Guaraná Antarctica Gar Vid Retorn. 1000 7891991010542 3,05 
 Refrigerante  Coca-Cola Guaraná Kuat Gar Vid Retorn. 1000 7894900915204 3,18 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola Gar Vid Retorn. 1000 7892840813031 2,89 

  

 
 

    EMBALAGEM: LATAS 

    
Tipo 

Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca 
Tipo de 

Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido  

Refrigerante Coca-Cola 
Sleek Can/Coca-
Cola 

Lata 220 7894900010398 1,75 

Refrigerante Coca-Cola 
Sleek Can/Coca-
Cola Zero 

Lata 220 7894900010398 1,67 

Refrigerante Coca-Cola 
Sleek Can/Fanta 
Laranja 

Lata 220 7894900030396 1,48 

Refrigerante Coca-Cola 
Sleek Can/Fanta 
Uva 

Lata 220 7894900050394 1,39 

Refrigerante Coca-Cola 
Sleek Can/Fanta 
Guaraná 

Lata 220 7894900093025 1,47 
Refrigerante Coca-Cola Sleek Can/Kuat Lata 220 7894900910391 1,38 
Refrigerante Coca-Cola Sleek Can/Sprite Lata 220 7894900060393 1,47 
Refrigerante AMBEV Guaraná Antarctica  Lata 269 7891991012867 1,55 
Refrigerante AMBEV Pepsi Cola Lata 269 7892840813130 1,55 
 Refrigerante  AMBEV Citrus Antarctica Lata 350 7891991010498 2,49 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola Lata 350 7894900010244 2,97 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola Zero Lata 350 7894900709841 2,88 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Guaraná Lata 350 7894900093001 2,74 

 Refrigerante Coca-Cola 
Fanta Guaraná 
Zero 

Lata 350 7894900094008 2,74 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja Lata 350 7894900039849 2,78 

 Refrigerante Coca-Cola 
Fanta Laranja Diet 
Zero 

Lata 350 7894900169843 2,98 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Uva Lata 350 7894900059847 2,77 
  Refrigerant

e 
 AMBEV 

Guaraná Antarct. 
Zero / Diet 

Lata 350 7891991000727 2,81 
 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica Lata 350 7891991000826 2,62 

 Refrigerante  AMBEV 
Guaraná Antarctica 
Black 

Lata 350 7891991012003 2,62 
 Refrigerante Coca-Cola Guaraná Kuat Lata 350 7894900919844 2,54 

 Refrigerante Coca-Cola 
Guaraná Kuat Diet 
Zero 

Lata 350 7894900929843 2,85 
 Refrigerante  Petrópolis It! Cola  Lata 350 7897395030506 1,88 
 Refrigerante  Petrópolis It! Guaraná  Lata 350 7897395031404 1,88 
 Refrigerante  Petrópolis It! Laranja  Lata 350 7897395030209 1,88 
 Refrigerante  Petrópolis It! Lemon  Lata 350 7897395031442 1,88 
 Refrigerante  Petrópolis It! Limão  Lata 350 7897395030100 1,88 
Refrigerante Coca-Cola Jesus Lata 350 7894900940015 3,13 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola Lata 350 7892840800079 2,53 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola Light / Lata 350 7892840813505 2,53 
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Zero 

 Refrigerante  AMBEV Pepsi Twist Lata 350 7892840802745 2,44 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Twist Zero Lata 350 7892840804947 2,44 
 Refrigerante  São Geraldo São Geraldo Caju Lata 350   2,06 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Citrus Lata 350 7896052601646 1,95 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Cola Lata 350 7896052600045 1,95 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin 
Guaraná 

Lata 350 7896052600038 1,95 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin 
Guaraná Zero 

Lata 350 7896052602223 1,95 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Laranja Lata 350 7896052600052 1,95 
 Refrigerante Brasil Kirin Schin Tônica Lata 350 7896052601622 2,45 
 Refrigerante Coca-Cola Schweppes Citrus Lata 350 7894900320015 3,06 

 Refrigerante Coca-Cola 
Schweppes Club 
Soda 

Lata 350 7894900310016 3,06 
 Refrigerante Coca-Cola Schweppes Tônica Lata 350 7894900300017 3,29 
 Refrigerante  AMBEV Soda Limonada Lata 350 7891991000833 2,62 

 Refrigerante  AMBEV 
Soda Limonada 
Diet / Zero 

Lata 350 7891991000819 2,62 

 Refrigerante Coca-Cola 
Sprite sem 
açúcares 

Lata 350 7894900069846 2,78 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Laranja Lata 350 7891149440603 2,63 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Laranja Zero Lata 350 7891149103676 2,63 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Uva Lata 350 7891149102785 2,80 
 Refrigerante  AMBEV Tônica Antarctica Lata 350 7891991000840 2,90 

 Refrigerante  AMBEV 
Tônica Antarctica 
Diet 

Lata 350 7891991000888 2,90 

  
 
    

   EMBALAGEM: PET 

    
Tipo 

Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca 
Tipo de 

Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido  

 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica PET 237 78910942 1,14 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola PET 237 7892840812973 1,11 
 Refrigerante  AMBEV Soda Limonada PET 237 7891991010115 1,08 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Laranja PET 237 7891149103409 1,07 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Uva PET 237 7891149103423 1,00 
Refrigerante DORE Dore Cola PET 250 7897801701143 0,88 
Refrigerante DORE Dore Sabores PET 250 7897801701106 0,88 
Refrigerante DORE Ice Cola PET 250 7898938236652 0,88 
Refrigerante DORE Grapette PET 250 7897801701150 0,88 

Refrigerante DORE 
Grapette Uva 
Verde 

PET 250 7896344210587 0,88 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola PET 250 7891293900008 1,33 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola Zero PET 250 00000078909045 1,33 
Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja PET 250 78912922 1,15 
Refrigerante Coca-Cola Fanta Guaraná PET 250 7894900093049 1,16 
Refrigerante Coca-Cola Fanta Uva PET 250 78909052 1,14 
Refrigerante Coca-Cola Simba Guaraná PET 250 07894900711837 0,88 
 Refrigerante INDAIÁ Indaiá Refri Caju PET 250 7896445472839 0,88 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Cola PET 250 7896445472549 0,89 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri PET 250 7896445472556 0,88 
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Guaraná 

 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Limão PET 250 7896445472532 0,88 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Laranja PET 250 7896445472419 0,88 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Uva PET 250 7896445472440 0,88 
 Refrigerante  INDAIÁ Kicaju Refrigerante PET 250 7896445472846 1,05 
 Refrigerante Jatobá Jatobá Sabores PET 250   0,96 
Refrigerante Coca-Cola Kuat PET 250 78912946 1,13 

 Refrigerante São Geraldo 
São Geraldo 
Cola/Sabores 

PET 250   1,07 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin Mini 
Cola 

PET 250 7896052601103 1,05 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin Mini 
Guaraná 

PET 250 7896052601097 0,97 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin Mini 
Laranja 

PET 250 7896052601127 0,97 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin Mini 
Limão 

PET 250 7896052601110 0,97 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin Mini 
Uva 

PET 250 7896052602377 0,97 

Refrigerante Coca-Cola Sprite PET 250 78949000619639 1,14 

 Refrigerante  DORE 
Dore Cola E 
Sabores 

PET 330 7897801701013  1,00 
 Refrigerante  DORE Grapette PET 330 7897801701020  0,90 
 Refrigerante   Pitchula PET 330   1,00 

 Refrigerante São Geraldo 
São Geraldo 
Cola/Sabores 

PET 350   1,40 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola PET 500 7894900013566 3,70 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola Zero PET 500 7894900703566 3,67 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja PET 500 7894900033564 3,67 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Uva PET 500 7894900059892 3,57 
 Refrigerante Coca-Cola Guaraná Kuat PET 500 7894900913569 3,36 
 Refrigerante  AMBEV H2Oh! Laranccini PET 500 7892840813956 3,35 
 Refrigerante  AMBEV H2Oh! Laranja PET 500 7892840812775 3,35 
 Refrigerante  AMBEV H2Oh! Limão PET 500 7892840812423 3,35 
 Refrigerante  AMBEV H2Oh! Limoneto PET 500 7892840812850 3,35 

 Refrigerante  AMBEV 
H2Oh! Limão / 
Maçã 

PET 500 7892840812591 3,35 
 Refrigerante  AMBEV H2Oh! Uva PET 500 7892840812812 3,35 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Cola PET 500 7896052600700 2,63 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin 
Guaraná 

PET 500 7896052600687 2,63 

 Refrigerante Coca-Cola 
Sprite sem 
açúcares 

PET 500 7894900063561 3,57 

 Refrigerante Coca-Cola 
Aquarius Fresh 
Limão 

PET 510 7894900330014 3,15 

 Refrigerante  AMBEV 
Guaraná Antarct. 
Diet/Zero 

PET 600 7891991002684 3,46 
 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica PET 600 7891991002646 3,53 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola PET 600 7892840800239 3,33 

 Refrigerante  AMBEV 
Pepsi Cola Light / 
Zero 

PET 600 7892840807535 3,33 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Twist PET 600 7892840802752 3,33 
 Refrigerante  AMBEV Soda Limonada PET 600 7891991002653 3,64 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Laranja PET 600 7891149441501 3,29 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Uva PET 600 7891149103225 3,29 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola PET 1000 7894900011739 4,67 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola Zero PET 1000 7894900701739 4,64 
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 Refrigerante  DORE 
Dore Cola E 
Sabores 

PET 1000  7897801700900 2,17 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja PET 1000 7894900031713 4,37 
Refrigerante DORE Grapette PET 1000 7897801700276 2,17 

 Refrigerante  AMBEV 
Guaraná Antarct. 
Diet/Zero 

PET 1000 7891991002561 4,17 
 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica PET 1000 7891991002561 4,17 
 Refrigerante Coca-Cola Guaraná Kuat PET 1000 7894900911732 3,94 
Refrigerante Jatobá Guaravina PET 1000 7898954080062 2,26 
Refrigerante DORE Ice Cola PET 1000 7898938236058 2,17 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Cola PET 1000 7896445772570 2,35 

 Refrigerante INDAIÁ 
Indaiá Refri 
Guaraná 

PET 1000 7896445472587 2,35 
 Refrigerante INDAIÁ Indaiá Refri Limão PET 1000 7896445472563 2,35 
 Refrigerante INDAIÁ Indaiá Refri Laranja PET 1000 7896445472433 2,35 
 Refrigerante INDAIÁ Indaiá Refri Uva PET 1000 7896445472464 2,35 
Refrigerante Jatobá Jatobá Tutti Frutti PET 1000 7898954080055 2,26 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola PET 1000 7892840800406 3,77 

 Refrigerante  AMBEV 
Pepsi Cola Light / 
Zero 

PET 1000 7892840807528 3,77 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Twist PET 1000 7892840802813 3,90 

 Refrigerante  São Geraldo 
São Geraldo 
Cola/Sabores 

PET 1000   4,60 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Cola PET 1000 7896052600373 2,66 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin 
Guaraná 

PET 1000 7896052600342 2,80 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Laranja PET 1000 7896052600366 2,32 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Limão PET 1000 7896052600359 2,32 
 Refrigerante  AMBEV Soda Limonada PET 1000 7891991002578 4,09 

 Refrigerante Coca-Cola 
Sprite sem 
açúcares 

PET 1000 7894900061710 4,16 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Laranja PET 1000 7891149441204 3,65 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Uva PET 1000 7891149102884 3,65 
 Refrigerante  AMBEV Citrus Antarctica PET 1500 7891991010511 3,93 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola PET 1500 7894900011753 5,03 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola Zero PET 1500 7894900701807 4,88 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja PET 1500 7894900031805 4,40 
 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica PET 1500 7891991008761 3,93 
 Refrigerante Coca-Cola Guaraná Kuat PET 1500 7894900911800 3,68 
 Refrigerante  AMBEV H2Oh! Laranja PET 1500 7892840812799 4,27 
 Refrigerante  AMBEV H2Oh! Limão PET 1500 7892840812416 4,27 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola PET 1500 7892840812386 4,08 

 Refrigerante Coca-Cola 
Sprite sem 
açúcares 

PET 1500 7894900061758 4,68 
 Refrigerante  AMBEV Tônica Antarctica PET 1500 7891991009287 3,98 
Refrigerante AMBEV Baré Pop Guaraná PET 2000 7891991014113 3,69 
Refrigerante AMBEV Baré Pop Uva PET 2000 7891991014151 3,69 
Refrigerante AMBEV Baré Pop Laranja PET 2000 7891991014137 3,69 
 Refrigerante  São Geraldo Cajuina PET 2000   6,11 
Refrigerante Jatobá Ciranda PET 2000 7898954080284 2,81 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola PET 2000 7894900019926 6,57 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola Zero PET 2000 7894900709926 6,58 
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 Refrigerante  DORE Dore Cola PET 2000 7897801700962  3,11 
 Refrigerante  DORE Dore Sabores PET 2000 7897801700924  3,02 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Guaraná PET 2000 7894900093056 5,66 

 Refrigerante Coca-Cola 
Fanta Guaraná 
Zero 

PET 2000 7894900094022 5,66 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja PET 2000 7894900039924 5,90 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja Zero PET 2000 7894900151510 5,50 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Uva PET 2000 7894900059922 5,92 
 Refrigerante  FOLIA Folia Cola PET 2000   2,81 
 Refrigerante  FOLIA Folia Sabores PET 2000   2,81 
 Refrigerante  FORRÓ Forró Sabores PET 2000   2,81 
 Refrigerante  DORE Grapette PET 2000 7897801700986  2,81 

 Refrigerante  DORE 
Grapette Uva 
Verde 

PET 2000 7896344205408 2,90 

 Refrigerante  AMBEV 
Guaraná 
Antarctica. 
Diet/Zero 

PET 2000 7891991001373 
6,02 

 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica PET 2000 7891991001342 5,99 

 Refrigerante  AMBEV 
Guaraná Antarctica 
Black 

PET 2000 7891991012010 5,99 
 Refrigerante Coca-Cola Guaraná Kuat PET 2000 7894900919929 4,97 
Refrigerante Jatobá Guaravina PET 2000 7898954080284 2,81 
 Refrigerante  DORE Ice Cola PET 2000  7897801701143 2,81 
 Refrigerante  IMPERIAL Imperial Sabores PET 2000   2,81 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Caju PET 2000 7896445472792 3,08 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Cola PET 2000 7896445472617 3,09 

 Refrigerante  INDAIÁ 
Indaiá Refri 
Guaraná 

PET 2000 7896445472600 3,08 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Limão PET 2000 7896445472594 3,08 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Laranja PET 2000 7896445472457 3,08 
 Refrigerante  INDAIÁ Indaiá Refri Uva PET 2000 7896445472426 3,08 
Refrigerante Petrópolis IT! Guaraná PET 2000 7897395030315 2,75 

Refrigerante 
 

Petrópolis 
IT! Laranja PET 2000 7897395030216 3,04 

Refrigerante Petrópolis IT! Limão PET 2000 7897395030117 3,04 
Refrigerante Petrópolis IT! Cola PET 2000 7897395030513 2,91 
Refrigerante Jatobá Jatobá Sabores PET 2000   2,81 
 Refrigerante  INDAIÁ Kicaju Refrigerante PET 2000 7896445472815 2,81 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola PET 2000 7892840800000 5,75 

 Refrigerante  AMBEV 
Pepsi Cola Light / 
Zero 

PET 2000 7892840813444 5,75 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Twist PET 2000 7892840802714 5,94 

 Refrigerante  AMBEV 
Pepsi Twist Light / 
Zero 

PET 2000 7892840804916 5,94 

 Refrigerante  São Geraldo 
São Geraldo 
Cola/Sabores 

PET 2000   6,13 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Citrus PET 2000 7896052603176 3,38 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Cola PET 2000 7896052600083 3,23 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin 
Guaraná 

PET 2000 7896052600076 3,06 

 Refrigerante Brasil Kirin 
Viva Schin 
Guaraná Zero 

PET 2000 7896052602308 3,06 
 Refrigerante Brasil Kirin Itubaína PET 2000 7896052600236 3,46 
 Refrigerante Brasil Kirin Itubaína Maçã PET 2000 7896052600243 3,46 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Laranja PET 2000 7896052600090 3,38 
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 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Limão PET 2000 7896052600069 3,38 
 Refrigerante Brasil Kirin Viva Schin Uva PET 2000 7896052603435 3,38 
 Refrigerante Coca-Cola Simba Guaraná PET 2000 7894900719925 2,78 
Refrigerante Coca-Cola Simba Laranja PET 2000 7894900789928 2,78 
 Refrigerante  AMBEV Soda Limonada PET 2000 7891991001359 5,60 

 Refrigerante  AMBEV 
Soda Limonada 
Diet / Zero 

PET 2000 7891991001380 5,60 

 Refrigerante Coca-Cola 
Sprite sem 
açúcares 

PET 2000 7894900069921 5,66 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Laranja PET 2000 7891149440801 5,42 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Laranja Zero PET 2000 7891149103690 5,42 
 Refrigerante  AMBEV Sukita Uva PET 2000 7891149102808 5,49 
 Refrigerante   Tuca PET 2000   2,81 
 Refrigerante   Tuca PET 2000   2,81 
 Refrigerante   Xuca PET 2000   2,81 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola PET 2500 7894900011586 6,64 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja PET 2500 7894900031591 6,51 
 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica PET 2500 7891991008655 6,30 
 Refrigerante Coca-Cola Guaraná Kuat PET 2500 7894900911879 5,69 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola PET 2500 7892840802707 6,28 
 Refrigerante  AMBEV Sukita PET 2500 7891149103317 5,54 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola PET 3000 7894900018622 6,95 
 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica PET 3300 7891149102709 7,44 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola PET 3300 7892840812577 7,90 

       

    OUTRAS EMBALAGENS 
   

 
Tipo 

Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca 
Tipo de 

Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido  

 Refrigerante  AMBEV Guaraná Antarctica Gar Vid Descart. 1000 7891991010542 3,97 
 Refrigerante  AMBEV Pepsi Cola Gar Vid Descart. 1000 7892840813093 3,97 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola  PET Retorn c/ vas 2000 7894900014211 6,54 
 Refrigerante Coca-Cola Coca-Cola  PET Retorn s/ vas 2000 7894900014211 4,63 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja  PET Retorn c/ vas 2000 7894900034219 5,63 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Laranja  PET Retorn s/ vas 2000 7894900034219 4,15 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Guaraná  PET Retorn c/ vas 2000 7894900034219 5,63 
 Refrigerante Coca-Cola Fanta Guaraná  PET Retorn s/ vas 2000 7894900034219 4,15 

 

TABELA DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST PARA  ENERGÉTICOS 

EMBALAGEM:  LATA 

 
  

 
Tipo 

Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca 
Tipo de 

Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido  

 Energético  AMBEV Fusion Lata 250 7891991010580 5,28 

 Energético  AMBEV 
Fusion Chá Branco 
Ameixa 

Lata 310 7891991013673 5,48 
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 Energético  AMBEV Fusion Laranja Lata 310 7891991013536 5,48 

 Energético  AMBEV 
Fusion Limão e 
Hortelã 

Lata 310 7891991013079 5,48 
 Energético  AMBEV Fusion  Pessego  Lata 310 7891991013055 5,48 

 Energético  AMBEV 
Fusion  Chá Preto 
Cjai e Lima Pérsia  

Lata 310 7891991013697 5,48 
 Energético  AMBEV Fusion  Native  Lata 310 7891991013864 5,48 
 Energético Coca-Cola Burn Lata 260 9999999999994 6,16 
 Energético  Petrópolis Tnt Energy  Lata 269 7897395031602 6,07 
 Energético  Petrópolis Tnt Tangerina  Lata 269 7897395033057 6,07 
 Energético  Petrópolis Tnt Maça Verde  Lata 269 7897395033002 6,07 
 Energético  Petrópolis Tnt Zero Açúcar  Lata 269 7897395031657 6,07 
 Energético Brasil Kirin Ecco Original Lata 269 7896052604838 4,68 
 Energético Brasil Kirin Ecco Sugar Free Lata 269 7896052604937 4,68 
 Energético Coca-Cola Burn Lata 473 7894900401042 9,81 
 Energético  Petrópolis Tnt  Lata 473 7897395031626 7,22 
 Energético  Coca-Cola Monster JM Khaos Lata 473 70847022022 7,24 
 Energético  Coca-Cola Monster Ultra Lata 473 70847022206 7,24 
 Energético  Coca-Cola Monster Assaut Lata 473 70847022558 7,24 
 Energético  Coca-Cola Monster Energy Lata 473 70847022015 7,24 
 Energético Coca-Cola Monster Lo Carb Lata 500 7898938890021 7,72 
 Energético  NewAge 220V Lata 250 a 270   5,21 
 Energético  NewAge 220V Lata 473   6,67 

 Energético   
Bad Boy Power 
Drink 

Lata 250 a 270   5,47 
 Energético  Globalbev Flying Horse Lata 250 a 270 7898132841225 6,90 
 Energético  Globalbev Flying Horse Lata 473 7898132840396 8,21 
 Energético  Globalbev Flying Horse Lata 710 7898132844134 9,91 
 Energético  Ultrapan Hp Lata 250 a 270   5,43 
 Energético  Ultrapan Hp Lata 310 a 360   6,44 
 Energético   Night Power Lata 250 a 270   4,81 
 Energético  Ultrapan Power Bull Lata 250 a 270   7,05 
 Energético  RED BULL Red Bull Lata 250 611269991000 7,54 
 Energético  RED BULL Red Bull Free Lata 250 611269101713 7,54 

 Energético  RED BULL 
Red Bull Blue 
Edition 

Lata 250 9002490220815 7,54 

 Energético  RED BULL 
Red Bull Red 
Edition 

Lata 250 9002490220792 7,54 
 Energético  RED BULL Red Bull Tropical Lata 250 9002490229160 7,54 

 Energético  RED BULL 
Red Bull Summer 
Açai 

Lata 250 9002490235192 7,54 

 Energético  RED BULL 
Red Bull ED BR 
Alison & Bruno 

Lata 250 9002490234072 7,54 

 Energético  RED BULL 
Red Bull ED BR 
Neymar Five 

Lata 250 611269991000 7,54 

 Energético  RED BULL 
Red Bull ED BR 
Stay Fit 

Lata 250 611269991000 7,54 
 Energético  RED BULL Red Bull Lata 355 9002490209346  9,75 
 Energético  RED BULL Red Bull Lata 473 9002490214166  11,78 
 Energético   Red Hot Lata 250 a 270   5,60 
 Energético   Red Hot Lata 473 a 500   8,48 

 Energético  SPEED UP 
Speed Up Energy 
Drink 

Lata 250 a 270   5,03 
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 Energético 
 Sol Ind e 

Com 
Vulcano Lata 250   5,70 

 Energético 
 Sol Ind e 

Com 
Vulcano Lata 350   7,31 

 Energético 
 Sol Ind e 

Com 
Vulcano Lata 458   8,36 

 Energético 
 Sol Ind e 

Com 
Vulcano Lata 710   9,00 

      
    EMBALAGENS: PET 

   
 

Tipo 
Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca 
Tipo de 

Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido  

 Energético Coca-Cola Burn PET 1000 7894900401714 11,22 
 Energético  NewAge 220V PET 1000   8,79 
 Energético  NewAge 220V PET 2000   10,03 
 Energético  NewAge 220V PET 3000   14,89 

 Energético   
Bad Boy Power 
Drink 

PET 1000   12,27 
Energético DORE Infinity PET 269 7898608390684 2,20 
Energético DORE Infinity PET 1000 7898944785564 4,75 
Energético DORE Infinity PET 2000 7898944785892 13,00 
Energético DORE Mormaii PET 269 7898947845777 4,70 
Energético DORE Mormaii PET 1000 7898947845685 4,75 
Energético DORE Mormaii PET 2000 7898947845753 6,45 
 Energético  Globalbev Flying Horse PET 1000 7898132843458 11,29 
 Energético  Globalbev Flying Horse PET 2000 7898132844493 17,26 
 Energético AMBEV Fusion PET 1000 7891991011808 7,76 
 Energético INDAIÁ  Night Power PET 250   5,55 
 Energético  INDAIÁ  Night Power PET 1500 7896065870732  12,16 
Energético INDAIÁ  Night Power PET 2000 7896065870770 15,39 

Energético INDAIÁ  Night Power 
PET (pacote com 4 

unidades) 
2000 7896065870794 61,57 

 Energético  Globalbev On Line PET 2000   10,94 
 Energético Brasil Kirin K Energy Drink PET 500 7896052606009 5,27 
 Energético Brasil Kirin K Energy Drink PET 2000 7896052606023 8,47 
 Energético  Ultrapan Power Bull PET 500   6,83 
 Energético  Ultrapan Power Bull PET 1000   10,16 

 Energético 
 Sol Ind e 

Com 
Vulcano PET 250 a 270   4,62 

 Energético 
 Sol Ind e 

Com 
Vulcano PET 500   7,42 

 Energético 
 Sol Ind e 

Com 
Vulcano PET 1000   12,62 

 Energético 
 Sol Ind e 

Com 
Vulcano PET 2000   23,18 

       

 

TABELA DE BASE DE CÁLCULO ICMS-ST - ISOTÔNICOS 

 

          EMBALAGEM:   DESCARTÁVEIS 
  

  
Tipo 

Fabricante/ 
Distribuidor 

Marca 
Tipo de 

Embalagem 
Capacidade 

(ml) 
EAN / GTIN 
(unitário) 

 Preço 
Sugerido 

 Isotônico   Citrus Cool PET 300 a 350   1,54 
Isotônico   Isis PET 300 a 350   1,66 
 Isotônico  Ultrapan Energil Sport PET 500 a 520   3,31 

 Isotônico  AMBEV 
Gatorade Frutas 
Cítricas 

PET 500 a 520 7892840808013 4,26 
 Isotônico  AMBEV Gatorade Laranja PET 500 a 520 7892840808020 4,26 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

 Isotônico  AMBEV Gatorade Limão PET 500 a 520 7892840808037 4,26 
 Isotônico  AMBEV Gatorade Maracujá PET 500 a 520 7892840808068 4,26 

 Isotônico  AMBEV 
Gatorade Morango-
Maracujá 

PET 500 a 520 7892840808174 4,26 

 Isotônico  AMBEV 
Gatorade 
Tangerina 

PET 500 a 520 7892840808044 4,26 
 Isotônico  AMBEV Gatorade Uva PET 500 a 520 7892840808051 4,26 

Hidrotônico Coca-Cola I9 Limão PET 500 a 520 7894900119893 3,68 
Hidrotônico Coca-Cola I9 Tangerina PET 500 a 520 7894900129892 3,68 
Hidrotônico Coca-Cola I9 Uva Verde PET 500 a 520 7894900110029 3,68 
 Isotônico  Petrópolis Ironage Laranja PET 500 a 520 7897395032012 3,96 
 Isotônico  Petrópolis Ironage Limão PET 500 a 520 7897395031954 3,96 
 Isotônico  Petrópolis Ironage Tangerina PET 500 a 520 7897395031923 3,96 
 Isotônico  Petrópolis Ironage Uva PET 500 a 520 7897395031985 3,96 
 Isotônico Globalbev Marathon PET 500 a 520   4,06 
Isotônico Coca-Cola Powerade Uva Plást. Descart 500 a 520 7894900501001 4,27 
Isotônico Coca-Cola Powerade Laranja Plást. Descart 500 a 520 7894900503005 4,27 

Isotônico Coca-Cola 
Powerade 
Mountain Blast 

Plást. Descart 500 a 520 7894900504002 4,27 
Isotônico Coca-Cola Powerade Limão Plást. Descart 500 a 520 7894900500004 4,27 

Isotônico Coca-Cola 
Powerade 
Tangerina 

Plást. Descart 500 a 520 7894900502005 4,27 
Isotônico   Taeq PET 600   3,93 
 Isotônico  AMBEV Gatorade Limão PET 1000 7892840809263 6,21 

 Isotônico  AMBEV 
Gatorade 
Tangerina 

PET 1000 7892840809249 6,21 
 Isotônico   Isis PET 1000   3,28 
Isotônico Ultrapan Tampico PET 1000   3,97 
Isotônico Ultrapan Tampico PET 2000   5,88 
Isotônico Ultrapan Tampico PET 250 a 299   1,75 
Isotônico Ultrapan Tampico PET 300 a 350   1,72 
Isotônico Ultrapan Tampico Tetrapack 200   1,39 
Isotônico Ultrapan Tampico Tetrapack 1000   4,15 

 
 

Marconi Marques Frazão 

Secretário de Estado da Receita 
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DECRETO Nº 38.378 DE 13 DE JUNHO DE 2018. 
PUBLICADO NO DOE DE 14.06.18 

 
Dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com 
cerveja, refrigerantes, água 
mineral ou potável. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86, 
inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os 
Protocolos ICMS 11/91 e 19/18, 

 
D E C R E T A: 

Art. 1º Nas operações interestaduais com 
cerveja, inclusive chope, refrigerante, água mineral ou potável e 
gelo, classificados nas posições 2201 a 2203 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM/SH, entre contribuintes situados nos 
seus territórios, fica atribuída ao estabelecimento industrial, 
importador, arrematante de mercadoria importada e apreendida ou 
engarrafador de água, na qualidade de sujeito passivo por 
substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolo ICMS 11/91). 

 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, 

às operações com  xarope  ou  extrato  concentrado, classificado  
no  Código 2106.90.10  da  Nomenclatura Comum do Mercosul, 
Sistema Harmonizado - NCM/SH, destinado ao preparo de 
refrigerante em máquina pré-mix ou post-mix. 

 
§ 2º Para os efeitos deste Decreto, equiparam-

se a refrigerante as bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e 
energéticas, classificadas nas posições 2106.90 e 2202.90 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul, Sistema Harmonizado - 
NCM/SH. 
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Art. 2º O regime de que trata este Decreto não 

se aplica: 
I - à transferência da mercadoria entre 

estabelecimentos da empresa industrial, importadora, arrematante 
ou engarrafadora; 

 
II - às operações entre sujeitos passivos por 

substituição, industrial, importador, arrematante ou engarrafador. 
 
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a 

substituição tributária caberá ao estabelecimento destinatário que 
promover a saída da mercadoria para estabelecimento de pessoa 
diversa. 

 
 
Art. 3º No caso de operação interestadual 

realizada por distribuidor, depósito ou estabelecimento atacadista 
com as mercadorias a que se refere este Decreto a substituição 
caberá ao remetente, mesmo que o imposto já tenha sido retido 
anteriormente, observado o seguinte: 

 
I - já tendo o imposto sido retido, o distribuidor, 

o depósito ou o estabelecimento atacadista emitirá nota fiscal para 
efeito de ressarcimento, junto ao estabelecimento que efetuou a 
primeira retenção, do valor do imposto retido em favor do Estado 
de destino, acompanhada de cópia do respectivo documento de 
arrecadação; 

 
II - o estabelecimento destinatário da nota fiscal 

a que se refere o inciso anterior poderá deduzir, do próximo 
recolhimento ao Estado a favor do qual foi feita a primeira 
retenção, a importância correspondente ao imposto anteriormente 
retido, desde que disponha dos documentos ali mencionados. 

 
Parágrafo único. Em substituição à 

sistemática prevista neste artigo, a Secretaria de Estado da 
Receita - SER poderá estabelecer forma diversa de ressarcimento.   
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Art. 4º O imposto a ser retido pelo sujeito 
passivo por substituição será calculado mediante aplicação da 
alíquota vigente para as operações internas, no Estado de destino 
da mercadoria, sobre o preço máximo de venda a varejo fixado 
pela autoridade competente, deduzindo-se, do valor obtido, o 
imposto devido pelo industrial, importador, arrematante ou 
engarrafador, ou, na hipótese do art. 3º deste Decreto, o imposto 
devido pelo distribuidor, depósito ou estabelecimento atacadista.  

 
§ 1º Na hipótese de não haver preço máximo 

fixado por autoridade, o imposto a ser retido pelo contribuinte será 
calculado sobre a seguinte base de cálculo: 

 
I - ao montante formado pelo preço praticado 

pelo distribuidor, depósito ou estabelecimento atacadista, incluídos 
o IPI, frete e/ou carreto até o estabelecimento varejista e demais 
despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, será 
adicionada a parcela resultante da aplicação dos seguintes 
percentuais, sobre o referido montante: 

 
a) 140% (cento e quarenta por cento), quando 

se tratar de refrigerante em garrafa com capacidade igual ou 
superior a 600 ml; 

 
b) 120% (cento e vinte por cento), quando se 

tratar de água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em 
garrafa plástica de 1.500 ml;  

 
c) 140% (cento e quarenta por cento), quando 

se tratar de refrigerante pré-mix ou post-mix, e de água mineral, 
gasosa ou não, ou potável, naturais, em copos plásticos e 
embalagem plástica com capacidade de até 500 ml;  

 
d) 140% (cento e quarenta por cento), quando 

se tratar de chope;  
 
e) 250% (duzentos e cinquenta por cento), 

quando se tratar de água mineral, gasosa ou não, ou potável, 
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naturais, em garrafa de vidro, retornável ou não, com capacidade 
de até 500 ml;  

 
f) 100% (cem por cento), quando se tratar de 

água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem 
com capacidade igual ou superior a 5.000 ml;  

 
g) 140% (cento e quarenta por cento), nos 

demais casos, inclusive, quando se tratar de água gaseificada ou 
aromatizada artificialmente;  

 
h) 140% (cento e quarenta por cento), quando 

se tratar de água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em 
embalagem de vidro, não retornável, com capacidade de até 300 
ml. 

 
§ 2º Nas operações destinadas aos Estados do 

Acre, Amazonas, Bahia, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo, a MVA-ST a ser aplicada é a prevista na 
sua legislação interna para os produtos mencionados neste 
Decreto (Protocolo ICMS 19/18). 

 
 
Art. 5º Em substituição ao disposto no art. 4º 

deste Decreto, a unidade federada de destino poderá determinar 
que a base de cálculo para fins de substituição tributária seja a 
média ponderada dos preços a consumidor final usualmente 
praticados em seu mercado varejista.  

 
 
Art. 6º O imposto retido pelo sujeito passivo 

por substituição será recolhido em banco oficial estadual signatário 
do Convênio patrocinado pela Associação Brasileira de Bancos 
Comerciais Estaduais, até o dia 9 (nove) do mês subsequente ao 
da remessa da mercadoria, mediante a Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais. 
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Art. 7º O sujeito passivo por substituição 
indicará, também, na Nota Fiscal o valor da base de cálculo para a 
retenção e o valor do imposto retido. 

 
 
Art. 8º A Secretaria de Estado da Receita 

poderá atribuir ao sujeito passivo por substituição número de 
inscrição e código de atividade econômica no seu cadastro de 
contribuintes.  

 
§ 1º O número de inscrição a que se refere o 

“caput” deste artigo deverá ser aposto em todo documento dirigido 
a esta unidade federada, inclusive no de arrecadação. 

 
§ 2º Para os fins previstos no “caput” deste 

artigo, o sujeito passivo por substituição remeterá à Secretaria de 
Estado da Receita: 

 
I -  cópia do instrumento constitutivo da 

empresa;  
 
II - cópia do documento de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 
III - outros documentos que a Secretaria de 

Estado da Receita considerar necessários, desde que divulgue tal 
exigência mediante ato do seu titular publicado no Diário Oficial 
Eletrônico da Secretaria de Estado da Receita - DOe-SER. 

 
Art. 9º O sujeito passivo por substituição 

informará à Secretaria de Fazenda, Finanças, Receita ou 
Tributação da unidade da Federação de destino, até o dia 15 
(quinze) de cada mês, o montante das operações abrangidas por 
este Decreto, efetuadas no mês anterior, bem como o valor do 
imposto retido. 

 
Parágrafo único. A Secretaria de Estado da 

Receita poderá instituir documento próprio para apresentação das 
informações a que se refere este artigo. 
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Art. 10. Constitui crédito tributário deste Estado 

o imposto retido, o valor relativo à atualização monetária, multas e 
demais acréscimos legais previstos na legislação. 

 
Art. 11. A fiscalização do estabelecimento 

responsável pela retenção do imposto poderá ser exercida, 
indistintamente, pelas unidades da Federação envolvidas na 
operação, condicionando-se a do fisco deste Estado ao 
credenciamento prévio da Secretaria de Fazenda, Finanças, 
Receita ou Tributação da unidade federada do estabelecimento a 
ser fiscalizado. 

 
Art. 12. Fica adotado o regime de substituição 

tributária também nas operações internas com as mercadorias de 
que trata este Decreto, observados os mesmos percentuais e 
prazo de recolhimento do imposto retido. 

 
Art. 13. Ficam convalidados os procedimentos 

adotados com base nas disposições contidas no § 2º do art. 4º 
deste Decreto, no período de 1º de junho de 2018 até a data de 
sua publicação. 

 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.  
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, em João Pessoa, 13 de junho de 2018; 130º da 
Proclamação da República. 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Governador 
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DECRETO Nº 38.379 DE 13 DE JUNHO DE 2018. 
PUBLICADO NO DOE DE 14.06.18 

Altera o Decreto nº 38.325, de 
25 de maio de 2018, que 
concede tratamento 
diferenciado às operações de 
circulação e  prestações de 
serviço de transporte de gás 
natural por meio de gasoduto, 
e dá outras providências.  
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86, 
inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista a retificação 
do Ajuste SINIEF 03/18, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º O “caput” do inciso II do § 1º do art. 3º 

do Decreto nº 38.325, de 25 de maio de 2018, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“II - no campo “Informações Complementares 

de Interesse do Contribuinte”, as informações de que tratam o 
inciso I deverão ser apresentados no seguinte formato: *** 
AJUSTE SINIEF XX/XXXX; M3: XXX; FATOR PCS: XXX; PCR: 
XXX. ***, onde:”. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em João Pessoa, 13 de junho de 2018; 130º da 
Proclamação da República. 

 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Governador 
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DECRETO Nº 38.380 DE 13 DE JUNHO DE 2018. 
PUBLICADO NO DOE DE 14.06.18 

 
 
Altera o Regulamento do ICMS 
- RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 18.930, de 19 de 
junho de 1997, e dá outras 
providências. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86, 
inciso IV, da Constituição do Estado,  

 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º O Regulamento do ICMS - RICMS, 

aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa 
a vigorar com nova redação dada aos seguintes dispositivos: 

 
I - “caput” do art. 776: 
 
“Art. 776. O parcelamento de débitos fiscais poderá ser 

concedido, em até 60 (sessenta) parcelas, pelo chefe da 
repartição preparadora da circunscrição fiscal em que o 
contribuinte seja  cadastrado, e será homologado 
automaticamente na data do recolhimento da 1ª (primeira) 
parcela.”;  

 
II - art. 777: 

 
“Art. 777. Serão admitidos, no máximo, 2 (dois) 

reparcelamentos, com faculdade de inclusão de novos débitos 
fiscais desde que a 1ª (primeira) parcela do: 
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I - primeiro reparcelamento não seja inferior a 
5% (cinco por cento) do novo débito consolidado; 

 
II - segundo reparcelamento não seja inferior a 

10% (dez por cento) do novo débito consolidado. 
 

Parágrafo único. O reparcelamento previsto no 
“caput” deste artigo deverá ser concedido em parcelas não 
superiores à quantidade que faltava no parcelamento cancelado 
pelos motivos previstos no inciso II do “caput” do art. 781 deste 
Regulamento.”. 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, em João Pessoa, 13 de junho de 2018; 130º da 
Proclamação da República. 

 
 
 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Governador 
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DECRETO Nº 38.381 DE 13 DE JUNHO DE 2018. 
PUBLICADO NO DOE DE 14.06.18 

 
 
Altera o Regulamento do 
Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores - 
RIPVA, e dá outras 
providências. 

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86, 
inciso IV, da Constituição do Estado,  

 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores - RIPVA, aprovado pelo 
Decreto nº 37.814, de 17 de novembro de 2017, passa a vigorar 
com: 

 
I - nova redação dada ao “caput” e §§ 2º, 9º e 

10, do art. 48: 
 
“Art. 48. O parcelamento de débitos fiscais do 

IPVA poderá ser concedido, em até 18 (dezoito) parcelas mensais, 
pelo chefe da repartição preparadora da circunscrição fiscal em 
que o veículo seja registrado e será homologado automaticamente 
na data do recolhimento da 1ª (primeira) parcela.”; 

 
“§ 2º As prestações vencerão no dia 25 (vinte e 

cinco) de cada mês, a partir do mês subsequente ao da data da 
homologação do parcelamento.”; 
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“§ 9º Serão admitidos, no máximo, 2 (dois) 
reparcelamentos, com faculdade de inclusão de novos débitos 
fiscais,  desde que a 1ª (primeira) parcela do: 

 
I - primeiro reparcelamento não seja inferior a 

5% (cinco por cento) do novo débito consolidado; 
 
II - segundo reparcelamento não seja inferior a 

10% (dez por cento) do novo débito consolidado. 
 
§ 10. O reparcelamento previsto no § 9º deste 

artigo deverá ser concedido em parcelas não superiores à 
quantidade que faltava no parcelamento cancelado pelos motivos 
previstos no § 11 deste artigo.”; 

 
II - o § 2º do art. 50 revogado. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, em João Pessoa, 13 de junho de 2018; 130º da 
Proclamação da República. 

 
 
 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Governador 
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DECRETO Nº 38.382 DE 13 DE JUNHO DE 2018. 
PUBLICADO NO DOE DE 14.06.18 

 
 
Altera  o   Regulamento    do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 18.930, de 19 de 
junho de 1997, e dá outras 
providências. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86, 
inciso IV, da Constituição do Estado,  

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º O Regulamento do ICMS - RICMS, 

aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa 
a vigorar com nova redação dada aos seguintes dispositivos: 

 
I - art. 492: 
 
“Art. 492. As pessoas físicas ou jurídicas que pratiquem 

ou promovam com habitualidade operações de comercialização 
com veículos usados deverão se inscrever no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS - CCICMS, antes de iniciarem suas 
atividades.”; 

 
II - art. 494: 
 
“Art. 494. Nas operações a que se refere o 

art. 492, o estabelecimento deverá emitir nota fiscal na entrada, 
nos termos deste Regulamento, salvo se o remetente for 
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contribuinte do ICMS e tiver emitido a respectiva nota fiscal de 
saída.”; 

 
III - incisos II e III do “caput” do art. 

495: 
 

“II - número da nota fiscal que acobertou a 
entrada no estabelecimento; 

 
III - identificação completa do proprietário;”; 
 
IV - art. 499: 

 
“Art. 499. O recolhimento do imposto oriundo 

das operações de que trata este Capítulo far-se-á no prazo 
estabelecido na alínea “a” do inciso II do art. 106, quando da sua 
apuração mensal, observado o disposto no inciso VI do art. 30 
deste Regulamento.”. 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, em João Pessoa, 13 de junho de 2018; 130º da 
Proclamação da República. 

 
 
 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Governador 
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PORTARIA Nº 00121/2018/GSER 
PUBLICADA NO DOe-SER DE 29.06.18 
 

João Pessoa, 28 de junho de 2018. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, 
de 16 de março de 2007, 

 
Considerando a necessidade de disciplinar o acesso restrito de 

usuários internos e externos à Rede Interna da Secretaria de Estado da 
Receita (SER), através do serviço da Rede Privada Virtual (VPN – “Virtual 
Private Network”), em conformidade com os Artigos 58 e 60 do Anexo I da 
Portaria n° 227/GSER, de 13 de outubro de 2014, que trata da Política de 
Segurança da Informação desta Secretaria, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A concessão de acesso à Rede Interna da Secretaria de 

Estado da Receita através da Rede Privada Virtual (VPN) dar-se-á mediante 
procedimento formal e por prazo determinado. 

  
Art. 2º As solicitações de acesso à Rede Interna da Secretaria 

de Estado da Receita através da Rede Privada Virtual (VPN) deverão ser 
encaminhadas para a Subgerência da Central de Serviços da Gerência de 
Tecnologia da Informação (GTI), por meio de e-mail, pelo superior 
hierárquico, responsável do setor ou representante do órgão ou empresa, 
contendo: 

 
I – Nome completo da pessoa a que se destina a concessão; 
II – Matrícula; 
III – CPF; 
IV – e-mail; 
V – Local de exercício; 
VI – Motivo da concessão; 
VII – Prazo da concessão, para os casos de serviços abrangidos 

por determinada temporalidade. 
 
Art. 3º As solicitações à Rede Interna da Secretaria de Estado 

da Receita através da Rede Privada Virtual (VPN) que não tiverem o prazo 
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determinado em função do serviço a ser realizado, poderão ser concedidas 
por, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, renováveis por iguais períodos. 

  
§ 1º A renovação dos acessos concedidos à Rede Interna da 

Secretaria de Estado da Receita através da Rede Privada Virtual (VPN) 
deverá ser feita mediante novo pedido de concessão em conformidade com 
o Artigo 2º desta Portaria. 

 
§ 2º O superior hierárquico, responsável do setor ou 

representante do órgão ou empresa, deverá informar imediatamente a 
Secretaria de Estado da Receita quando a pessoa que tiver acesso à Rede 
Interna da Secretaria de Estado da Receita através da Rede Privada Virtual 
(VPN) não fizer mais jus ao mesmo, por quaisquer que sejam os motivos. 

  
Art. 4º A Gerência de Tecnologia da Informação (GTI), 

encaminhará e-mail para o usuário, com cópia ao superior hierárquico, 30 
(trinta) dias antes do vencimento para que os mesmos possam tomar as 
providências necessárias, caso haja necessidade de renovação do acesso. 

 
Art. 5º A concessão de acesso à Rede Interna da Secretaria de 

Estado da Receita através da Rede Privada Virtual (VPN) aos servidores da 
Secretaria de Estado da Receita ou de outros órgãos da Administração 
Pública, deverá ser precedida de autorização do Secretário de Estado da 
Receita. 

 
Parágrafo único. As demais concessões de acesso à Rede 

Interna da Secretaria de Estado da Receita, através da Rede Privada Virtual 
(VPN) poderão ser autorizadas pela Subgerência Técnica de Segurança da 
Gerência de Tecnologia da Informação, observados os procedimentos desta 
Portaria. 

 
Art. 6º A Gerência de Tecnologia da Informação manterá 

arquivo contendo os acessos concedidos. 
 
Art. 7º Todos os usuários externos de outros órgãos da 

administração pública ou empresas, antes de obterem o primeiro acesso à 
Rede Interna da Secretaria de Estado da Receita através da Rede Privada 
Virtual (VPN) deverão assinar o Termo de Sigilo, objeto da Instrução 
Normativa nº 0002/2016, de 12 de julho de 2016. 

 
Art. 8º As atuais e vigentes concessões de acesso à Rede 

Interna da Secretaria de Estado da Receita através da Rede Privada Virtual 
(VPN) deverão enquadrar-se a presente Portaria, sendo válidas por 30 
(trinta) a 240 (duzentos e quarenta) dias, de forma escalonada, para não 
causar impacto ao serviço.  
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Art. 9º Em conformidade com o § 1º do Art. 33 do Anexo I da 

Portaria 227/GSER, de 13 de outubro de 2014, fica terminantemente proibido 
o compartilhamento das credenciais de acesso à Rede Privada Virtual 
(VPN). 

 
Parágrafo único. A transgressão às disposições desta Portaria 

ensejará a abertura de procedimento disciplinar, de acordo com a Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2013. 

 
Art. 10.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Marconi Marques Frazão 
Secretário de Estado da Receita 

 
 
 
 
 

 


